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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE
ALI]GUEL

QUADRO RESUMO

I-CONTRATANTE:

NOME: PLINIO ALVES LUCIO
NACIONALIDADE: BRASl LEIRO
ESTADO CIVIL: CASADO
PROFISSÃO : FISIOTERAPEUTA
RG: 2803676 SSP /PB
CPF: 05 I .901 .084- l4
ENDEREÇO: RUA JOSE FIRMTNO DA SILVA, N.
CAMPTNA GRANDE (PB). CEP: 58.415-24s

III7. BAIRRO JARDIM PAULISTANO.

2- CONTRATADO:

NOME: ANTONIO JACKSON RAMALHO - CRECI-PB 5230 F
NACIONALIDADE: BRASILEIRO
ESTADO CTVIL: CASADO
PROFISSÃO: CORRETOR DE, IMOVEIS
E-MAIL : JRAMA LHOCG@HOTMA IL.COM
RG: 1475 I 74- SSPiPB
CPF: 0 19438574-40
ENDEREÇO: RUA APRÍGIO FERREIRA LEITE. NO 99-APT
CAMPINA GRANDE (PB), CEP 58.410-515
TELEFONE: (83) 9884 1 -07 t2

IOI, BAIRRO CATOLE,

3- IMOVEL:

ENDEREÇO: RUA,VALDEMIRA EMÍLIA PINTO, I5I,
BAIRRO: CATOLE
CIDADE: CAMPINA GRANDE (PB)
ESPECIE: CASA
DESCRIÇÃO: JARDTM, GARAGEM, TERRAÇO, SALA AMPLA,3 QUARTOS (I SUÍTE), WC
soctAl, coztNHA, Ánpa DE sERVIÇo E DEPOSITO.

4- LOCAÇÃO

VALOR: R$ 2.500,00 (DOfS MIL E QUINHENTOS REAIS)
FORMA DE PAGAMENTO DO LOCATÁRIO PARA O CONTRATADO: DEPOSI'|O EM
CONTA BANCÁRIA
PRAZO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES
DESTINAÇÃO: COVtpRCIA L
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5- FORMA DE REPASSE DO CONTRATADO PARA O CONTIIATANTE: DEPOSITO EM
CONTA OU PIX
CAIXA ECONOMICA - AGENCIA 0737 - CONTA 59087857I3
CHAVE PIX: 05190108414
EM NOME DE: PLINIO ALVES LUCIO

6- COMTSSÃO: 50% (CTNQUENTA POR CENTO) NO CONTRATO INICIAL E t0% (DEZ
POR CENTO) NA ADMINISTRAÇÃO MENSAL.

7- PRAZO DESTE CONTRATO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES, PODENDO AS PARTES
PROMOVER TERMOS ADITIVOS.

DAS PARTES

Os signatários ao final assinados, qualificados como: CONTRATANTE e CONTRATADO, nos

campos (l) e (2) do QUADRO RESUMO, têm entre si, certo e ajustado na melhor forma de direito.
a adnrinistração da locação do irnóvel desclito no campo (3) do QUADRO RESUMO. mediante as

cláusulas e condições rnntuarnente aceitas e outolgadas a sabet'.

DO OBJETIVO

CLÁUSULA PRIMETRA - O CONTRATANTE, na qualitlade de legítimo proprietár'io do imóvel
descrito no campo (3) do QUADRO RESUMO, confornre docurnentos acostados ao presente

instrumento, entrega ao CONTRATADO o reÍ-erido imóvel para administração da locação pelo
prazo certo e ajustado consignado no canrpo (4) do QUADRO RESUMO.

DO VALOR DO ALUGUEL

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATADO se compromere a locar o imóvel, objeto do

presente. a terceiros interessados, sendo o valor inicial do aluguel mensal Ílxado na quantia
constante no campo (4) do QUADRO RESUMO.

DA COMISSÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pela prestação de serviços da administraçào ora ajustados, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título de remuneração. uma comissão no
percentual constante no campo (6) do QUADRO RESUMO que incidirá sobre o valor de cada
aluguel mensal vigente à época e que será descontado no ato do pagamento pelos locatários.



DA FORMA DE REPASSE

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO colocará à disposição do CONTRA'|ANTE, o valor
do aluguel, já descontada a cornissão, 48 horas úteis após o recebimento do locatário e na tbrma
constante no campo (5) do QUADRO RESUMO.

DA DESTINAÇÃO DA LOCAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - O imóvel, o objeto do presente. destina-se, exclusivamente. para o fim
assinalado no campo (a) do QUADRO RESUMO, o qual fora vistoriado no ato da captação do
imóvel, estando o CONTRATANTE, ciente do estado em que se encontra. confbrme laudo de

vistoria, o qual seguem em anexo ao presente instrurnento.

DO PRAZO

CLÁUSULA SEXTA - O prazo do presente contrato é o constante no campo (7) do QUADRO
RESUMO, ou seja, 36 (trinta e seis) meses.

DA RE,SCISAO

CLÁUSULA SETIMA - A parte que der causas ao descunrprimento do presente contrato sujeitar'-
se-á a uma multa de l0%o (dez por cento) sobre o valol total do contlato de locação em vigor.
prorrogado ou que tenha se findado por último. Não sendo, entretanto, considerada rescisâo de

contrato, caso o imóvel venha a ser vendido durante a vigêrrcia deste contrato.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

CLÁUSULA OITAVA- O CONTRATADO manrerá um departamento jurídico especializado para

prestação de completa assistêrrcia jurídica. no que tange ao irnóvel sob sua administração. sendo que

as custas e demais despesas plocessuais correrão por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA- Ocorrendo a inadimplência por parte dos locatários, concernente às despesas

de taxas (Cagepa, E,nergisa e TPTU) do imóvel locado, o CONTRATANTE saldará tais taxas,

repassando-as ao departamento jurídico da administração, o qual providenciará a devida cobrança
jurídica e fará o repasse do crédito ao mesmo, tão logo receba dos locatários/devedores.

CLÁUSULA DECIMA- Em caso de venda do imóvel, objeto do presente. o CONTRATADO não

terá a pref-erência para o exercício dos serviços de intermediação (corretagem).

E pol estarem as partesjLrstas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor
e forma, para um só efeito.
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TERMO DE VISTORIA INICIAL DO IMOVEL
CONTRATO DE LOCAÇÃO

LOCADOR: PLINIO ALVES tÚCtO, brasileiro, casado, fisioterapeuta, inscrita no CPF:
051.901.084-14 e RG sob o n" RG:2803676 SPS/PB, residente e domiciliada na Rua: José Firmino
da Silva ,n" lll7, bairro Paulistano, Campina Grande - PB.

ADMINISTRADOR: ANTONIO JACKSON RAMALHO, brasileiro, casado, corretor de

imóveis, inscrita no CPF: 019.438.574-40 e RG sob o n" 1475174 SSP/PB, residente e domiciliado
na Rua: Aprigio Ferreira Leite, 99, Apt 101, bairro Catolé, Campina Grande-PB.

LOCATÁRIO( CONTRATANTE): PREFEITURA MUNTCIPAL DE ASSUNÇÃO, Rua Tereza
Balduino, S/N - Centro- Assunção-PB, CNPJ no 01..612.635/0001-02, representado pelo prefeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito(a) no CPF: 089.277.044-

95, sob o no RG: 3415193 SSP/PB.

IMOVEL OBJETO DA LOCAÇÃO: CASA, Rua Valdemira Ernília Pinto n" 151. bairro L'atoló.-
Campina Grande -PB

1. INFORMAÇÕES GERAIS

2. ESTADO GERAL DAS INSTALAÇÕES

- Tomadas e postos elétricos:
a) Pontos de energia elétrica e pontos deluz estão funcionando corretamente?

(x)Sim ( )Não

- Torneiras, metas e siÍões:
a) Tomeiras e sistemas de escoamento estão funcionando corretamente?

(x)Sim ( )Não
b) Existem vazamentos

( )Sim (x)Não

- Vaso sanitário:
a) A descarga funciona corretamente quando acionada?

TIPO DE IMOVEL CASA

NUMERO DE CÔMODOS 09

MOBILIADO NÃo
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(x)Sim ( )Não
b) Existem vazamentos?

( )Sim (x)Não

OBS. SISTEMA DE CAMARAS

COM
DVR

3. ESTADO DE CADA CÔIVTOOO

a) GARAGEM / TERRAÇO

Paredes e Teto

( ) excelente estado de uso
( x ) bom estado de uso
( ) razoáwel estado de uso
( ) necessita reparos

Grades
( ) excelente estado de uso
( X ) bom estado de uso
( ) razoávcl estado de uso
( ) necessita reparos

b) SALA

- Paredes e Teto:
( x ) excelente estado de uso
( ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

- Pisos e/ou azulejos:
( x ) excelente estado de uso
( ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

- Portas, trincas e fechaduras:
( x ) excelente estado de uso
( ) bom estado de uso
( ) razoâvel estado de uso
( ) necessita reparos

- Janelas e Vidraças:
( x ) excelente estado de uso
( ) born estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

OBS.:



c) Cozinha

- Paredes e Teto:
( ) excelente estado de uso
( x ) bom estado de uso
( ) razoéwel estado de uso

\-, ( )necessitareparos

- Pisos e/ou azulejos:
( ) excelente estado de uso
( X ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

OBS.:

- Pia com annário:
( ) excelente estado de uso
( x ) bom estado de uso
( ) razoâvel estado de uso
( ) necessita reparos

- Janelas e Vidraças:
( x ) excelente estado de uso
( ) bom estado de uso
( ) razotxel estado de uso
( ) necessita reparos

d) SUITE E QUARTOS



- Paredes e Teto:
( x ) excelente estado de uso
( ) bom estado de uso
( ) razoéxel estado de uso
( ) necessita reparos

- Pisos e/ou azulejos:
( ) excelente estado de uso
( X ) bom estado de uso
( ) razoâvel estado de uso
( ) necessita reparos

- Portas, trincas e fechaduras
( ) excelente estado de uso
( X ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

- Janelas e Vidraças:
( ) excelente estado de uso
( X ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

V OBS,:

e) Banheiro

- Paredes e Teto:
( ) excelente estado de uso
( x ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

- Pisos e/ou azulejos:
( ) excelente estado de uso
( x ) bom estado de uso
( ) razoilel estado de uso
( ) necessita reparos

OBS.:

- Portas, trincas e fechaduras:
( x ) excelente estado de uso
( ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos

- Janela e boxe:
( ) excelente estado de uso
( x ) bom estado de uso
( ) razoável estado de uso
( ) necessita reparos



4. DA APROVAÇÃO DAS PARTES

Ao assinarem este tenno, as partes concordam integralmente com o que nela é relatado

Após a entrega das chaves, caso seja verificada qualquer irregularidade que não esteja devidamente

explicitada neste laudo, o LOCADOR deve ser imediatamente cornunicado.

Doravante, o LOCATARIO se responsabilizapelaintegral conservação do irnóvel.

Findo o contrato de locação, o LOCATARIO se compromete a restituir o imovel ao LOCADOR
nas mesmas condiçôes aqui descritas, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis.

Campina Grande, 02 de Fevereiro de2026.

ANTONIO JACKSON RAMALHO
ADMINISTRADOR

CPF: 066.192.914-06

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
LOCATÁRI

CPF: 089.277.044-95

I" TESTEMUNHA _ CPF

2'TESTEMUNHA - CPF
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